
Rua Joaquim Teixeira de Moura, nfi. Z19, CEP 59.700-000
Bairro: Centra - Apodi/RN. Fone (84) 3333-2138.

www.ca ma raa pndi.eov.hr

Jamielle Ferreira de Araújo
Chefia de Gabinete da Câmara Municipal de Apodi/RN

Memorando de 27 de dezembro de 2021

Assunto: Prorrogação de prazo contratual

Contrato ti" ^6/2021

Origem: Pregão Presencial n 006/2021 - SRP

Cuntiâíaua: AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELi, inscrito no CNPJ sob o n".

20.157.406/0001-90.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR LOCAÇÃO DE VEÍCULO, MOTOR 1.8, QUATRO
PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO POR CONTA DA
CONTRATADA/LOCADORA. COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE. COM

gjAPACIDADE PARA SETE PASSAGEIROS.

A sua Senhoria, O Sr.

Antônio de Souza Maia Júnior

Presidente

O contrato n 036/2021 tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR LOCAÇÃO DE
VEÍCULO, MOTOR 1.8, QUATRO PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO
POR CONTA DA CONTRATADA/LOCADORA. COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE. COM
CAPACIDADE PARA SETE PASSAGEIROS.

Ocorre que a supracitado contrato tem seu prazo de validade até 31 de dezembro de 2021. necessitando
assim ser prorrogado até 31/12/2022, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela
contratada.

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços.

0^   Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da

vigência do supracitado contrato:

a)De acordo com o Art, 57, Inciso 11 da Lei n 8.666/93: 11 - à prestação de serviços a serem
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

b)Assim de acordo com a lei de licitações e contratos, conforme estatui o inciso II do art. 57 da Lei

n 8.666/93;
c)A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos

servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptações
que poderiam nos gerar custos;

CÂMARA MUNICIPAL D€ APODICNPI: 08.545 ^4^/^^01-89



Riu Joaquim Teixeira de Moura. n. 219. CEP 59.700-000
Bairro-, Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 - 2138.

www.ramaraapnrii.env-hr

CPF: 315.038.104-53
Ordenador de Despesas da Câmara de Apodi/RN

Atenciosamente,

As informações necessárias são:

Se há dotação orçamentária disponível e por meio de qual elemento de despesa,

classificação por natureza, fonte de recursos, funcional e programático e,

Solicitamos ainda emitir declaração referente ao cumprimento da LRF - Declaração do

Impacto Orçamentário Financeiro e declaração de atendimento aos limites estabelecidos em lei.

Venho por meio do presente, solicitar a Vossa Senhoria, algumas informações

necessárias visando à REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR LOCAÇÃO DE VEÍCULO, MOTOR

1.8, QUATRO PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO POR CONTA DA
^tONTRATADA/LOCADORA. COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA

CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE. COM

CAPACIDADE PARA SETE PASSAGEIROS.

Apodi/RN, 29 de dezembro de 2021.

Senhora Diretora de Finanças,

DESPACHO - GABINETE

DESPACHO

POCSt LEGISLATIVO
CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPOOI



Rua loaqulm Teixeira de Moura, n. 219, CEP 59.700-000
Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 - 213a

www.raniniaapoiii.gnv.hr

CPF: 045.572.524-19
Diretora de Finanças

DECLARAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

INFORMAÇÃO

ORIGEM: DIRETORIA DE FINANÇAS

DESTINO: GABINETE DO PRESIDENTE

Eu, ROCHEU.Y ROUSY GURGEL MARINHO, CPF: 045.572.524-19, Diretoria de
Finanças, no uso de minhas atribuições legais e em conformidade com inciso II, do artigo 16, da Lei
Complementar n 101, de 04 de maio de 2000, DECLARO sob as penas da lei, que a despesa relativa

^o presente processo, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária, para a REGISTRO DE
PREÇO PARA POSTERIOR LOCAÇÃO DE VEÍCULO, MOTOR 1.8, QUATRO PORTAS, VIDRO
ELÉTRICO, SEGURO. EMPLACAMENTO, TUDO POR CONTA DA CONTRATADA/LOCADORA.
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL
MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE. COM CAPACIDADE PARA SETE PASSAGEIROS.

Os recursos para realização do objeto em tela estão dispostos na rubrica

orçamentária abaixo descrita, extraída da Lei Orçamentária Anual, relativos ao exercício financeiro de

2021

ÓRGÃO: PODER LEGISLATIVO
UNIDADE GESTORA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
UNIDADE ORÇAMENTÁRIO: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
FUNÇÃO: LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 31 - AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 1 - PROGRAMA DE APOIO LEGISLATIVO

^^ROJETO/ATIVIDADE: 2 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
APODI
ELEMENTO DE DESPESA 709: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA

Apodi/RN, 29 de dezembro de 2021.

POOER LEGISLHM)
CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPOM



Rua loaquim Teixeira de Moura, n. 219, CEP 59.700-000
Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 - 2138.

www.caniaraanodi.pov.hr

CPF: 045.572.524-19
Diretora de Finanças

Apodi/RN, 29 de dezembro de 2021.

ORIGEM: DIRETORIA DE FINANÇAS
DESTINO: GABINETE DO PRESIDENTE

Eu, ROCHELLY ROUSY GURGEL MARINHO, CPF: 045.572.524-19, Diretoria de Finanças
de Apod^RN, no uso de minhas atribuições legais e em conformidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e com a Lei Complementar n 101, de 04 de maio de 2000 que assim preceitua no seu
art. 16:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
^governamental que acarrete aumento da despesa será

acompanhado de:

I- estimativa do impacto orçamentário - financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes;

II- declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira  com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias, (grifos nossos)

DECLARO sob as penas da Lei que o impacto orçamentário financeiro a ser

gerado pela REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR LOCAÇÃO DE VEÍCULO, MOTOR 1.8,
QUATRO PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO POR CONTA DA
CONTRATADA/LOCADORA.  COMBUSTÍVEL  E  MANUTENÇÃO  POR  CONTA  DA

^^ONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE. COM
QaPACIDADE PARA SETE PASSAGEIROS, NÃO CAUSA NENHUM IMPACTO NEGATIVO que

prejudique as demais despesas do município, no exercício atuai e nem nos dois exercidos
subsequentes.

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

FODB1LEGISLATIVO
CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPODI



Rua Joaquim Teixeira de Moura. n. 219, CEP 59.700-000
Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 - 213a

www.camaraanfídi.pnv.hr

PF: 045.572.524-19
Diretora de Finanças

(^TÒ^TÒ DeIíOUZA MAIA JÚNIOR
CPF: 315.038.104-53

Ordenador de Despesas da Câmara de Apodi/RN

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

ORIGEM: GABINETE DO PRESIDENTE
DESTINO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Eu, ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JÚNIOR, Presidente Câmara do Município de Apodi/RN, no uso de

minhas atribuições legais e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Complementar n

101, de 04 de maio de 2000 que assim preceitua no seu art. 16:

Ari. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I- estimativa do impacto orçamentário-fínanceiro no exercício em que
^               deva entrar em vigor e nos dois subsequentes:

II- declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, (gnfos nossos)

Declaro, sob as penas da Lei, que à vista da estimativa da despesa apensa ao presente processo,

que a despesa a ser contratada pela Câmara Municipal de Apodi/RN para REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, MOTOR 1.8, QUATRO PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO POR

CONTA DA CONTRATADA/LOCADORA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA

CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE. COM CAPACIDADE PARA SETE

PASSAGEIROS, possuí adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e

compatibilidade com o plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO.

^Apodi/RN, 29 de

CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPOM



DESPACHO AUTORIZATIVO

OBJETIVO PRETENDIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR LOCAÇÃO DE VEÍCULO, MOTOR 1.8, QUATRO
PORTAS, VIDRO ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO POR CONTA DA CONTRATADA/LOCADORA.
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE. COM CAPACIDADE PARA SETE PASSAGEIROS.

INTERESSADO: Câmara Municipal de Apodi.

Pelo que constam nos autos, nos tenros do art. 15 da Res. 011/2016-TCE/RN e, compuisado pelo

ímpeto da estrita legalidade e declinando aos princípios insertos no art. 37 do edital Nacional de 1988, autorizo a

abertura, protocolamento, autuação e numeração do processo administrativo correspondente, em conformidade

com o texto abaixo e em atenção à solicitação exarada nos presentes autos.

Art. 15. Os atos e procedimentos administrativos concernentes à

realização da despesa pública orçamentária serão executados

diretamente por cada órgão ou entidade da administração direta e

indireta do Estado e dos Municípios, aos quais compete,

obrigatoriamente:

I- abrir volume próprio para juntada das peças necessárias para a

instrução dos autos do processo administrativo correspondente a

cada despesa objeto de execução;

II- protocolar o processo, apondo na capa deste, etiqueta contendo:

a)Identificação da unidade administrativa executora da despesa;

b)Número seqüencial do processo;

c)Data do protocolo;

d)Nome do interessado; e
^^e) Assunto (objetivo do processo).

III- juntar os documentos pertinentes â realização da despesa na

ordem cronológica da sua expedição, distribuindo-os por tantos

volumes quantos forem necessários, obedecido, para cada um, o

quantitativo máximo de 300 (trezentas) folhas;

IV- numerar e rubricar todas as folhas dos autos, seqüencialmente, à

medida que neles vá sendo entranhado cada documento.

Parágrafo único. Sempre que determmado(s) processo(s) guarde(m)

relação de dependãncla para com outro (processo principal), faz-se

obrigatória a juntada por anexação dos mesmos.
Por ato continuo, remetam-se os presentes autos aos responsáveis pela celeridade processual,

observando os dispositivos reguladores da matéria, em especial a Lei 4.320/64, a Lei Nacional

10.520/02, a Lei Complementar n  101/2000, a Resolução n  011/2016-TCE e as Sú

Jurisprudenciais dos Cotegiados de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e da União.

Rua Joaquim Teiielra de Moura. n. 219, CEP 59.700-000
Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 - 213a

www.camaraanodi.eov.hr

CÂMARA
MUNICIPAL
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Rua Joaquim Teixeira de Moura, n*. 219, CEP 59.700-000
Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333-2138.

F: 315.038.104-53
Ordenador de Despesas da Câmara de Apodi/RN

Apodi/RN, 30 de dezembro de 2021.

Encaminhe-se ao Setor de licitações para elaboração da minuta do termo aditivo do

Contrato e posterior encaminhamento à Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico.

Dê-se prosseguimento ao rito processual.

Autue-se nos termos do art. 15 da Res. 011/2016-TCE e art 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPODI



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRI
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: 20.157.406/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'á a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços •<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:09 do dia 09/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2022.
Código de controle da certidão: A6OE.3478.AB7C.0B47
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

09/07/2021



ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual n 30.416, de 15/03/2021.

Emitida em 21/10/2021 às 13:04:10 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.37.242.255.

Validade até 17/02/2022.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Contribuinte:AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ:20.157.406/0001-90Inscrição Estadual:20.408.148-3

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N 7109755
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado



r 1 (M) 3331-223*/1723

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO
agiliblue.agilicloud.com.br/portal/assu/^^/autenticidade

UTILIZANDO O CÓDIGO 2046952529

Autenticação MecânicaAssú/RN, quarta-feira, 03 de novembro de 2021.
r Assinaturas e vistos

A Prefeitura Municipal do Assú. pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número
08.294.662/0001-23, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este
documento se refere exclusivamente 'aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e peto Poder de Polícia
(multas e licenças), bem como a Divida Ativa Municipal.

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente á tributos municipais e

encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de
ou^jroduza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão.

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

CERTIDÃO

para licitação

Emissor:

N": 448

CEP: 59650-000

UF: Rio Grande Do Norte

Nome/ Raz. Social:AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CPF/CNPJ:20.157.406/0001-90    RG/Insc. Estadual:

Logradouro:Rua Rua Vereador José Bezerra De Sa

Complemento:Bairro:  Bela Vista

Distrito:Município: Assú

3.IDADE

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Processo: Não informado.Validade: 01/02/2022Emissão: 03/11/2021Documento: 3268/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
RELATIVO AOS TRISUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ
CNPJ 08.234.662/0001-23

Fira Vereador José Bezerra de Sá, n 588 - Bete Vista CS 59.650-000 - Assú - RN
Fone: (84) 3331-1987

www.amiTnKffy.lif



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.157.406/0001-90

Certidão n: 56113150/2021
Expedição: 07/12/2021, às 09:50:50
Validade: 04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n  20.157.406/0001-90, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n  12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n  1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2  (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Txabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Validade:02/12/2021 a 31/12/2021

Certificação Número: 2021120202395338911736

Informação obtida em 15/12/2021 21:09:52

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ari. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

Inscrição:    20.157.406/0001-90
Razão Social:  a k da silva construções serviços e locações me
Endereço:     Rua vereador jose bezerra de sa 448 sala oi / bela vista / acu / rn /

59650000

C
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de
Regularidade do FGTS
CRF

imprimirVoltar



Rua loa^nim Tr^rara de Mn *. 21. CEP 54.70S^W
BaimirCinimi ^pmlí/RN. ^me (8*) 3333.- 2118.

www.camaraanodi.Bnv.hr

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0L. O presente Termo de Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato n^ 036/2021 do
^òjeto REGiSTRü DE PREÇO PãSã POSTERIOR LOCAÇÃO DE VEÍCULO, iwOTÜR íjs, ÕUA.TRO PORTAS, VsDRO
ELÉTRICO, SEGURO, EMPLACAMENTO, TUDO POR CONTA DA CONTRATADA/LOCADORA. COMBUSTÍVEL E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATANTE/LOCATÁRIA. ALUGUEL MENSAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE.
COM CAPAUUAUt PARA St! t PASSAGtlKOS, XX de XXXXX de 2UXX, OOS termos de Alt. 65,1, C/C Alt. 5/, 1", i,

da Lei Federal n? 8.666/93.

CLÁDSULA SEGÜMDA-DA DOTAÇÃO OSÇAãsE^iTÁRiA
2.

UNIDADE GESTORA: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
ÓRGÃO ORÇAiviENTÁRiG: 1000 - PODER LEGiSLATiVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
FUNÇÃO: 1 - LEGISLATIVA
ãü&FüãiÇÃG: ix - AÇÃO LEGéSLÂTivA.
PROGRAMA: 1 - PROGRAMA DE APOIO LEGISLATIVO
AÇÃO: 2.1 - MANUTENÇÃO DAS Al I VlUAUtS DA CÂMARA MUNICIPAL Dt APÚOl

| E-MAIL: XXXXXXXX@XXXXXX.XXXTEL.: (XX) XXXXX-XXX
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

'. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

I EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
I CNPJ: XXXXX.XXX/XXXX-XX

I ENDEREÇO:

CENTRO - Apodi/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 08.545.949/0001-89, neste

^^+n ranrarBnH^ In \/rHr DrlHn+   Cr AMTnMin nC CrM7A AAAIA IIIAM/^D Od O  nm 007 071 _

SSP/RN E CPF: n^. 315.038.104-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federa! ."S 10.520, de 17 de jaiho de 2002, e c Regulamentado aprovado

por Decreto Municipal, com aplicação subsidiária da Lei nB 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações,

dentais núniiãs legais c, aíriuã, pelo cStaueícCirricníü no prcsôníe Editai c seus AõcaOS.

CONTRATADA:

c/c ART. 57, 1, I, DA LEI FEDERAL N 8.666/93.

A rÂlUtABA MIIMinPAf  nF APOni nm cor^o no Rito- Inanním ToWotro Ho Mnnro n? 71Q Roirrn-

WüNUI A UU I brifvrU üfc Aüi i rVü LTt UJPM Ki U

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N

AXAAAX CELEBKAUCI KECA CÂMARA MUNICIPAL UE

APODI E PELA PESSOA , QUE TEM

FGn OnicTO O FSEãEwTc TckmO ÃüiTivO OõiETiVÃ m

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

PGGBt LEQ5LXTNOCÂMARA

DE APODI

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI CNPJ: 08.545.949/0001-89



nu I |ii mnii. Ti ili In lli Mimi i •' 2, CEPS^l7 —
Bai^rai Cbíto - Apodi/R^. Fene J5ij333ã - 2Í3&

www.r.3 maraa n^d j .gftv.hr

TESTEMUNHAS:

XXaaXaXXXaXaaaaaaXXXaaaaaa

jnnnooooooonoODOOOnoooiXJoa

(CONTRATANTE)

ANTÔNIO DE SOLHA MALA JUMOR PRESIDENTI

SnnHi/DM - W rio WVVWV rio

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.     Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que e refere o presente Termo Aditivo. E
por estarem justos e contratados, nrrnarn o presente aóiüvo, em 2 (duas) vias tie igual teor e forma, para que

pi.^^n. #v^ p^i.^ ptfnt^n*. Inn^iv

tU-.Vii-rii^iifc^ire i^K ã.5.^S.ÍS-^ii i hU^ ãLHVH,L5s ^ rfcSLãisüS.-rÊi>tASiiiiü>

Valor Global do Contrato RS XX.XXX.XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DG PRAZO DE vlGÉKCU

3.     O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro

CÂMARA MUNICIPAL DE APOD! CNPJ: 08.545.9L9/0001-!

CÂMARA
MUMOPAL



I - DO RELATÓRIO.

1.Trata-se de análise da possibilidade e legalidade de aditamento para

Prorrogação de Praao de Vigência do contrato administrativo &.- 036/2021^

2.0 pedido foi instruído com a solicitação e a devida justificativa do Presidente da

Câmara Municipal de Apodi/RN.

3.Por fim, pretende-se que a Prorrogação de Vigência seja realizada para até a

data do dia 31 /12/2022,

4.É o que importa relatar.

II - PA PRELIMINAR DE OPINIÃO.

5.Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar quea

condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções

inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n.e 8.906/94,

que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

6.Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser

observada a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2a,  3 da Lei

referida}, visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do respousáveLgestor,

CNPJ 08.545.949/0001-89
Rua Joaquim Teixeira de Moura, 217

Bairro Centro, Apodi/RN - CEP 59700-000
(34) 3333 2133 j www.tmapotirrn.gtiv.br

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.

PREGÃO PRESENCIAL N.9 006/2021

PROCESSO N.B 30060001/2021.

À Che&a da Procuradoria Geral,

CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPOOI



8.Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram

•-  n>n^r.r^írviftntft    A *^* 1 i'i^A^ ^ nr^nfs^r\4~*\ir^n r^nl^r^n rtr- n\^m *-     ^ n nn '.'t ^*-•"-nin\J l^j uc^uuiiciiLU^ G 4 G^-^ ^lK^^^^i^ ^^ 1^ ^^i t^^~4-4t.G uiiui^Ji' juui ^^ u^ ^^ml-^-GOGlG*  aj^^ i ^u^^^ru^G^i C^Iu lUiniCticL^

jurídicos dos autos.

9.Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é
livre na condução da Administrarão Pública, siihordinando-se, contudo, às vertentes das

normas de regência, em especial, aos Princípios Constitucionais do Direito Administrativo.

10.Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar e/ou

reduzir friamente a presente peça como sendo a pensas uma opinião técnica, quanto à

regularidade legal do aditamento para prorrogação de prazo de vigência de contrato

administrativo, mas sim consignar que parte das informações, declarações, autorizações,

determinações e demais atos nele presentes.

III - DA ANÁLISE {ÜRÍDICA.

11.Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da análise da

possibilidade e legalidade de prorrogação do contrato a.9 036/2021, decorrente do Pregão

Presencial n.2 006/2021, firmado entre a Câmara Municipal de Apodi/RN e a empresa Aks
CüüSuüçô^ãr Snviçãi^ iueações. ciícü.

12.Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados pela

Administração Pública pode se falar em prorrogação do contrato por acordo entre as partes, se

a situação fática enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos

do ls, do mesmo artigo da Lei n5 5L666/93.

13.Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada nela autoridade competente

para celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no 2- do art. 57 da Lei das

CNPJ 08.545.949/0001-89
Rua Joaquim Teixeira de Moura, 217

Bairro Centro, Apodi/RN - CEP 59700-000
(84) 3333 2138 \ w^w.cmàpodi.i i^gov^r

7.Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente

uui C^GT*̂    GGGGj^j^u G G^Íu^XiG uG^j  u^-G^ rCuiiZ^uC^ uG p^OCCuiuiCuLu ^G^G^TbxG uC uGG^"GGGG GG

aditamento para prorrogação de prazo de vigência de contrato administrativo, para a devida

prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua



pí>uí.ríi.gOjjjj ^íju ^ !í¥WW.Cíííã

CNPJ 08.545.949/0001-89
Rua Joaquim Teixeira de Moura, 217

16.Diante do exposto, desde que obedecidos os ensinamentos dos
fiisnncitivns aHmas trans^ritns hpm ^omn nh<^prv î^nç nc rlíif-ntnptitnc rpcriilarinrps fiscais rfa

empresa Aks Construções Serviços e Locações Eireli, OPINA-SE pela prorrogação do contrato e

realização do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n.^ (Ef6/2021, por não encontrar óhices

legais no procedimento.

17.E o parecer, S.M.f.

Anodi/RN ^fi de dezemhrn He 7Í171

2a Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

15.Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento

amoldando-se perfeitamente a presente pretensão no que prescreve o art. 57, inciso II e o  2a,

rcr_n/t rniurrrtcãrt

Í...1

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
nnderãn ter a sua durarão nrnrrnaada nnr ümais e sucessivos neríodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
9HmitiicI^3n limitada a ceccenta Itwoic-

mi. ^/. ^ uuidyiv ut lvuu iiua ic^iuua fui catd J.C^ uuu^ ^iuuiui ^
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

14.No caso em tela, verifica-se que a possibilidade e legalidade da solicitação
r..--^ f*r>,-rT..iTada co nnprtnt-rn ^nniLcHnri^^ m>  ^r-tinn C7 TT R ^7S Aa T ei Q /QT aiw, ^^eím

determina:

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA
MUNICIPAL
DEAFOCH

Licitações e Contratos.



CNPJ 08.545.949/0001-89
Rua Joaquim Teixeira de Moura, 217

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SEGUNDO
iTocuraoor uerai

Port 004/2021-GP

CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPODI



Rua Joaquim Teiieira de Moura, n. 219, CEP 59.700 000
Bairro: Ceutro - Apodi/RN. Foue (84) 3333 - Z13S.

www.caniaraaoodi.pov.hr

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
^. O presente Termo de Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato n 036/2021 do
objeto CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITAUZAÇÃO PARA O ATENDIMENTO AO PÚBLICO
INTERNO E EXTERNO E PARA APOIO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, CONFORME ITEM 5 ESPECIFICADO NO
ETP E NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 31 de dezembro de 2022, nos termos do Art. 65,1, c/c Art. 57, 1,
Ç da Lei Federal n^ 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.

UNIDADE GESTORA: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
FUNÇÃO: 1 - LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 31 - AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 1 - PROGRAMA DE APOIO LEGISLATIVO
AÇÃO: 2.1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APO
ELEMENTO DE DESPESA 709: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E-MAIL: akslocacoesme@gmail.comTEL.: (84) 99647-8622
REPRESENTANTE: ANA KALINE DA SILVA RODRIGUES
ENDEREÇO: R VEREADOR JOSÉ BEZERRA DE SA N-448, B: BELA VISTA. SALA 01. ASSUIRN. CEP: 59.650-000.
CNPJ: 20.157.406/0001-90

PRIMEIRO TERMO DE ADfTIVO DO CONTRATO N9 036/2021.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N

036/2021 CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE

APODI E PELA PESSOA AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E

LOCAÇÕES EIRELJ, QUE TEM POR OBJETO O PRESENTE

TERMO ADITIVO OBJETIVA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

2022, NOS TERMOS DO ART. 61,1, c/c ART. 57, 1*, I, DA

LEI FEDERAL N 8.666/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, com sede na Rua: Joaquim Teixeira de Moura, n. 219, Bairro:

- Apodi/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 08.545.949/0001-89, neste

ato representado pelo Vereador Presidente, Sr. ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JÚNIOR, RG n^. 001.083.033 -

SSP/RN E CPF: nü. 315.038.104-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nffl 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Regulamentado aprovado

por Decreto Municipal, com aplicação subsidiária da Lei nH 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações,

demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no presente Edital e seus Anexos.

CONTRATADA:

EMPRESA: AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CÂMARA MUNICIPAL DE APODICNPJ: 08.545.949/0001-89

PCOER LCaSLA!M>CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPOH



Rua loaquini Tcbtetra de Moura. D*. Z19. CEP 5^70^00
Bairro.- Centro - Apodí/RN. Fone (8*) 33 - 213.

www.ramaraanndi.eov.br

r<t

TESTEMUNHAS:

tlSCntmiÇÓESSE^^Ç^^CaSBESníaiK
Charles AlvesRodfigues

CPF.: 839-STB344-04
Procur^dor

AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIREU
*(CNPJ: 20.157.406/0001-90

CONTRATADO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
(CONTRATANTE)

lOsOUZA MAIA JÚNIOR PRESIDENTE

^podi/RN - 31 de dezembro de 2021.

VALOR: preço Global de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a serem pagos em 12 parcelas de R
(três mil reais) mensais^

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que e refere o presente Termo Aditivo. E
por estarem justas e contratadas, firmam o presente aditivo, em. 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que
surtam os seus efeitos legais.
5.Em conformidade com a ARP n9 006/2021, pregão presencial 006/2021 e processo administrativo n9
02060001/2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE APODICNPJ: 08.545.949/0001-89

CÂMARA
MUNICIPAL
DEAPM



wt̂ é^s ^è^^js^r rsr ^er^^ ^çç^rt <^^ v^ç-ax^ ^ *s ç t̂erLIÓ?^. E^E7ÃO1TÍ0. A
verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código
à^^tiS^drt sz: arte. Ilírp-./íía-^^eGLI.-ÍLczrr^ ~urc.br

e/r. "77* GSFGn^ vzryrx TdippFR
Código Identificador: 58823856

Apodi/RN - 31 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JÚNIOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
APODI
(CONTRATANTE)

AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIREU
CNPI: 20.157.406/0001-90
CONTRATADO

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 036/2021 CELEBRADO PELA
CÁMAKA MILCCrTAi. DE ATÜi^ E DELA ^LSSQA-tKS CuNSIRUCOED SRSt.y.CQS EL
LOCAÇÕES EIRELI, QUE TEM POR OBJETO O PRESENTE TERMO ADITIVO
OBJETIVA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 61, I. c/c ART. 57, 1", I, DA LEI
FHJFKÍi V Ç ^^sT^

A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, com sede na Rua: Joaquim Teixeira de
Moura, nB. 219, Bain-o: CENTRO - Apodi/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 08.545.949/0001-89. neste ato representado pelo Vereador
Presidente. Sr ANTÔNIO DF SOUZA MATA JTtntoíL RO et 001 0^7.033 - SSP/RN E
CPF: nB. 315.038.104-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.
DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n[J 10.520. de 17 de Julho de 2002. a o
Regulamentado aprovado por Decreto Municipal, com aplicação subsidiária da Lei nQ
8 666/03 de 71 de njnhe ^e ipp? e nüeroçAes dentais normas iepais e ainda, pejo
estabelecimento no presente Edital e seus Anexos.
CONTRATADA:
EMPRESA AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EKELI
CNPf: 70.157 40610001-90
ENDEREÇO: R VEREADOR JOSÉ BEZERRA DE SA N 448, B: BELA VISTA SALA 01.
ASSU/RN. CEP: 59.650-000.
REPRESENTANTE: ANA KALINE DA SILVA RODRIGUES
E-MAIL bslocacoesmeiBgraail.cajn1EL: (84) 99647-8622
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo de Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do
contrato n 036/2021 do objeto CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DICITAL17 VJÃO PARA O ATENDIMENTO Ap PÚBLICO INTERNO E
EXTERNO E PARA APOIO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, CONFORME
ITEM 5 ESPECIFICADO NO ETP E NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA,
31 de dezembro de 2022, nos termos do Art. 65.1, c/c Art. 57, 1, I, da Lei
Feder:;' o" ^ 666/07.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
2.

UNIDADE GESTORA. 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
ÕtlGtQ t.tF'^M.tEN-rtorf^. , ç^a . nflU^p ! FCISI \T!VO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
FUNÇÃO: 1 -LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO: 31 - AÇÃO LEGISLATIVA
ERGCLi'3-Lt.. '. • P^/̂ LU/tí' ^F :v7.?37 I^XT3LÍ.7T/^
AÇÃO: 2.1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI
ELEMENTO DE DESPESA 709: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
VALOR, er^çr Global do Kí TÇOOtTOt! (trinta aseis rnití reais). 3.serem pagos em 12
parcelas de RJ 3.000,00 (três mil reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.O presente Tenno Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura, até
:: d:: ~~ L Ls-^rcL-r: rb 7 .̂77.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a qne a refere o

presente Termo Aditivo. E por estarem Justes e contratados, firmam o presente
aditivo, em 3 fdu&st vias do igual teor g forma, para que surtam cs seus efeitos
legais.

5.Em conformidade com a ARP nB 006/2021, pregão presencial 006/2021 a
processo administrativo bv 02060001/2(121.

B

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N 036/2021.


